
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  N° 20/2018 

OBJETIVO: PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS - DISPENSA, 
INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

MARUMBI, 23 DE OUTUBRO DE 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n'2012018 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para Participação no Curso de Contratações Diretas - Dispensa, 
Inexigibilidade, Credenciamento e Chamamento 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição da servidora: ELIANA 
MASSARENTE MAEDA para participar do curso de Contratações Diretas - Dispensa, 
lnexigibilidade, Credenciamento e Chamamento que será ministrado pela empresa Eficiência 
Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI - ME, na modalidade de curso ao vivo, com carga 
horária de 48 horas, nos dias 24, 25 e 26 de outubro de 2018, segue em anexo a programação do 
referido curso. 

A participação da servidora no curso é de extrema importância para o 
aperfeiçoamento sobre o tema de licitações para utilizado nas rotinas da Câmara Municipal. 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data: 	/ 	/ 

Deferido por:  
Presidente 

Mu,. 

OPag Ui 

/ 



23/10/2018 	 Informações sobre o curso: Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciamento 

1J3BLIÇA 
ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA 

Curso: Contratações Diretas - Dispensa - 
Inexigibilidade - Credenciamento 

Data da Transmissão: 24, 25 e 26 de Outubro 

Carga Horária: 48 h/a 

Valor total: R$ 990 

Programação: 

 

Contratações Diretas Credenciamento - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciamento 
- Credenciamento 

Credenciamento de Profissionais e Serviços 
a. Fundamentação Legal 
b. Aplicabilidade 
c. As Regras da Lei 15.608/2007 
d. A Regulamentação do Decreto 

4.507/2009 
e. A autorização do Tribunal de Contas 
f. A Preparação do Edital 
g. Processo e Procedimento 
h. Estudos de Casos 

Clayson do Nascimento 
Andrade 

Contratações Diretas - Dispensa - lnexigibilidade - Credenciamento - Inexigibilidades 

1. Exigência de processo formal 
2. Participação facultativa da Comissão de 

Licitações 
3. Solicitação e justificativa da necessidade 
4. Cotação de preços (nos moldes modernos) 
5. Verificação da existência de dotação 

orçamentária 
6. Parecer jurídico 
7. Ratificação da autoridade 
8. A participação de ME e EPP 
9. Necessidade ou não de contrato (serviços 

e/ou compras) 
10. Publicação do resultado 
11. Cuidados e Recomendações 

a. Verificações obrigatórias! 
b. Revisões preventivas! 
c. Regulamentações necessárias! 

Lucimara Oldani 
Taborda Coimbra 

Contratações Diretas - Dispensa -  Inexigibilidade - Credenciamento - Dispensa eÇ& M(j, 

Inexigibilidade 

1. Contratações Diretas (tipos): 
a. Dispensa 
b. Inexigibilidade 

Lucimara Oldani 	Pag. 

Taborda Coimbra 

http://Ioja.unipubIicabrasiI.com.br/resumocursOOnhine.phP?idr1  0069 	 113 
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Informações sobre o curso: Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciamento 

c. credenciamento de profissionais e 
serviços 

d. Chamamento público (merenda escolar) 
e. RDC - Regime diferenciado de 

contratação 
2. Fundamentação Legal 
3. Irregularidades a serem evitadas: 

a. Inaplicabilidade da contratação direta 
b. Escolha errônea da espécie 
c. Erros processuais/procedimentais 

comuns 
d. Fracionamentos e parcelamentos 

irregulares 
4. Aplicabilidade da contratação direta: 

a. Fornecedor exclusivo 
b. Serviços/profissionais técnicos 

especializados 
c. Artistas 
d. Valor do objeto 
e. Circunstâncias (emergência etc) 
f. Excepcionalidade do objeto 
g. Deserção ou fracasso 
h. Pessoa do contratado 
i. órgãos públicos 
j. Outros casos 

Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciamento - Normatizações, 
Transparência e Controle 

1. A normatização das licitações 
2. Orientações sobre o uso de "minutas 

licitatórias" 
3. Os credores e as detecções específicas 
4. Parentes (nepotismo) 
5. O Poder do Controle: 

a. Corrupção, desvios e fraudes: 
Conceitos 

b. Relevância do controle 
c. Exercício: Onde, quem, quando 
d. Controle Interno nos Consórcios 
e. Controle Externo dos Consórcios 
f. Elementos de controle (transparência e 

prestação de contas) 
6. A Obrigatoriedade da Transparência Pública: 

a. Transparência: história e Conceito 
b. Canais obrigatórios e facultativos ao 

Consórcio 
c. Fundamentos 
d. Normas impostas pelos controles 

(interno e externo) 
7. Responsabilidade e responsabilizações: 

a. Vias de apuração (administrativas e 
judiciais) 

b. De terceiros (fornecedor ou não) 
c. Das Comissões Licitatórias e 

Pregoeiros 

Jonias de O e Silva 

bi 

d. Das autoridades 
e. Sanções administrativas aplicáveis  

f. Penas criminais aplicáveis 

0 Paa. £2 	> 
Mais informações: 	 Redes Sociais: 

hftp://Ioja.unipublicabrasil.com.br/resumo-cursoonhine.php?idl  0069 	 213 



23/10/2018 	 Informações sobre o curso: Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciamento 

(41) 3099-5454 
contato©unipublicabrasll. com. r 

Mü,4 

Pag.Jf 
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CAMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DESPACHO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1 Considerando a necessidade de promover o aperfeiçoamento e ampliar o conhecimento da 
servidora, que seja realizado o levantamento de preço para contratação do curso de 
Contratações Diretas - Dispensa, Inexigibilidade, Credenciamento e Chamamento. 

2. Apresentação dos documentos da empresa e certidões para comprovar a regularidade 
fiscal; 

3. De acordo com o estabelecido no Art. 14 da lei Federal 8.666/93, o Setor de contabilidade 
deverá informar sobre a existência de dotações orçamentárias para tal fim; 

4. Com as informações acima seja encaminhado à apreciação da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal, para exame e aprovação, quanto à legalidade, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

5. Atendidas s providências supramencionadas, que seja novamente conclusos os presentes 
documentos para posterior deliberação. 

Cumpra-se, 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

1~Ê 1), 
/ JOSÉ FERNANDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 2012018 

ORÇAMENTO 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Orçamento 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto ao levantamento de 
orçamento, constatou-se que o preço para inscrição no curso de Contratações Diretas - Dispensa, 
Inexigibilidade, Credenciamento e Chamamento é de R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). O 
curso será ministrado pela empresa Eficiência Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ sob o n°28.329.884/0001-41. 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

MOA  À Â W 	Á1 A,0— 
ISABELE MORELO MOREIRA 

DIRETORA GERAL 



ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 

Curitiba, 23 de outubro de 2018. 

Prezados, 

A Unipública, que é a maior escola de treinamento de agentes 
municipais, oferece a capacitação aos nobres agentes públicos desta entidade, 
com vários cursos, de extrema importância para o funcionalismo público. Em 
específico neste momento oferecemos os seguintes cursos. 

Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - Credenciarnento 
Chamamento 

Investimento: ao vivo 

Participantes 	 jInvestimento por participante 

01 	 1 	 R$ 790,00 

Programação: http://unipublicabrasil.com,br/curso.php?curso=contratacoes-diretas-

credenciamento-chamamento-rdc-dispensa-inexigibilidade&id1919 

"Seja Você Mais um Aluno Satisfeito" 
EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL E!RELI - ME 
CNPJ: 28329.884/0001-41. 

(41) 3099-5460 R. Desembargador Clotârio Portugal N° 39 » Cep: 80410-220- Centro - Curitiba PR 

www.unipublicabrasil.com.br  
comercia17@unipublicabrasii.com.br  



CAMARA MUNICIPALDE MARUMBI1 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Documentos e Certidões 

Senhor Presidente, 

Conforme o orçamento apresentado, segue os documentos e certidões que 
comprovam a regularidade fiscal da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41 

Marumbi, 23 de outubro 2018. 

flk}JL 
ISABELE MORELO MOREIRA 

DIRETORA GERAL 



19/03/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTLRA

0510712017 

NOME EMPRESARIAL 

EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIPUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

39 

MUNICÍPIO 	 UF 

CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 

CEP 

80.410-220 
BAIRROÍDISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@UNIPUBLICA.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3099-5455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/07/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:48:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

JL Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, iLquçu. 
Atualize sua página 

-- 

0 

O Pag 

- 
http://www.receita.fazenda.gOv.br/PeSSOaJuridiCa/CNPJ/CnPireVa/CnPireva_SOIiCitaCaO.aSP 	 "4 	1/1 



EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FI-I-de4 

MARLY FERREIRA SOARES, brasileira, natural de ltamhé/PR, solteira, maior, data 

de nascimento 31/05/1976, empresária, portadora do RG n.° 5.743.584-4 expedida pelo 

SSPIPR em 21/02/2007 e CPF n° 027.145.01 931, residente e domiciliada na Rua Pedrb 

Rolim de Moura, 80 Ap. 401 - Alto da Gloria - Curitiba - PR CEP: 80.030- 260, 

constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limiaa), mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial EFICIÊNCIA 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI e terá sede o 

omiciIio na Rua Desembargador Clotário Portugal, 39 - Centro - CEP: 80410-220 

Curitiba/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Q capital social será de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e 

setecentos reais) dividido em 93.700 (noventa e três mil e setecentas) quotas. de valor 

nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelo 

empresário: 

Quotas 	Valor 

	

MariyYerreira Soares 	 93.700 	RS: 93.700,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

E GERENCIAL (85996/04). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 0935 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510154, NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI yP M 

1 JUNIk COMERCAt. 1 

	

DO PARANA 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 	 Ç1. 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 	 O Pag. 	> 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 coiuprovsç4o de sua autenticidade nos respectvos porteis. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

\ 



EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

Fi-2 -de 4 

CLAUSULA QUARTA: A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 

deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo 4ç 4•açãO é 

indeterminado, 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Eireli çabr*. ao Titular Marlv Ferreira 

Soares, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso U do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja- em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 1 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar e a dua4ão do mandato, que no caso de mandato 

judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 20 - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista nd Wit& 

1.061 da lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA: O titular •da Eireli declara, sob as penas da lei, que não 

participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

IW 	 11702510154. MIRE: 41600582136. 

______________ 	EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO 3 TREINAMENTO PROFISSIONAL RIRELI 
	 M 

Libert&d Bos 
JUNTA COMRCLAL 

D0  PA~  ___  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 	

Pag_íi 	> 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos cddigos de verificação 



EFIcrÊNcIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL LIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FL-3 -de 4 

CLÁUSULA NONA: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada pela titular. 

CLÁUSULA DECIMA: O empreio poderá fixar urna retirada mensal, a título de 

"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a 

empresa continuará suas atividades cor• os herdeiro ,sucssores e o incapz. No sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da rcsoluço verificada. 

em balanço especialmente levantado. 

Paráfb único - O mesmo procedirneM 	rá adotado em outros casos em que a 

E.ireli se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenaçiô criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que tempõrariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime flimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

reIçõe de eonsurno,fó pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Curitiba/PR para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOE N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510154, MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL ZIRELI 	aP M 

JUNTA COMERCIAL 	 4, no  PÁ~ 	 Libertad Bogus 	 / 
SECRETÁRIA-GERAL 	 O 

CURITIBA, 05/07/2017 	 - 
www.einpreeafacil.pr.gov.br 	 O 	/ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação - 



EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

FL-4 -de 4 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

EJRELI, em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

V 11702510154. NIRE: 41600582136. 

i)UM COM-;:I CINCIA CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL RIRELI  

D0 PARANK 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CtITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

	> 

A validade deste documento se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respetivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 0935 SOB N' 41600542136. 

V 	
PROTOCOLO 173949690 DE 04/07/2017, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:  

---- 11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 	 M / 
oo PAR&.Ã 	 Libarted Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nos respectivos portaie. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Paraná - JIJCEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQÇA-DR. 	DE MICROEMPRESA 

limo, Sr. Prcsidentda Junta Comercial-do Estdo do Paraná - JUCEPAR, 

A Empresa EFICIÊNCIA CA4CITAÇÃO  E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
estabelecido(a) na RUA Desembargadài Clotário Portugal, 39 , Centro, Curitiba - PR, CEP: 50410-220, requer 
a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição deMICROEMPRESAr n0s t.epnos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRESA 

o.s'° 	 Curitiba - PR, 30/06/201 

MA Y FERREIRA SOARES 
Titular/Administrador 

ESa doojn'mta foi e 	~ Eneaa Ft Pa'snâ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB 05' 20173949681. 
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE vER::FIcAçÂo: 

Y 	11702510146. MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

[04rA COM1 
1 rio PÂPu 	 Libertad Bogua  

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 
.empresafaci1.pr.gov.br 	 O 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando acua respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAL' 

DO PARARA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 20173949681. 
PROTOCOLO: 	173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702510146. 	MIRE: 	41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

Libertad Bogos 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 	05/07/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL. EIRELI - ME 

CNPJ: 28.329.88410001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 776638-2 
ENDEREÇO: R. DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, 39 - CENTRO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 358479/2018 

EMITIDA EM: 16/10/2018 

VÁLIDA ATÉ: 12/02/2019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 2544.FI8B.8F7F.4885-3.A2BF.FO9E.92A7.0275-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 
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PODER JJDIrII\RTO 
JUSTIÇA DO TRABtIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Certidão n°: 160394768/2018 
Expedição: 16/10/2018, às 08:49:32 
Validade: 13/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E 	 1 	 R 	 E 	 L 	 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 28.329.884/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAIXA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28329884/0001-41 

Razão Social: EFICIENCIA CAPACITÃÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

Nome Fantasia:UNIPuBLICA 

Endereço: 	R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 39 / CENTRO / CURITIBA / 
PR/ 80410-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/10/2018 a 03/11/2018 

Certificação Número: 2018100508191064108140 

Informação obtida em 16/10/2018, às 08:54:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:55 do dia 08/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2019. 
Código de controle da certidão: 13B9.97D8.62BB.F4C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site www.sarandi.pr.gov.br  

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONALEIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.884/0001/41, 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública. 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Termo de Referência e Edital Dispensa e Inexigibihdade 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

Avaliação de Desempenho e Demissão Disciplinar 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

e-Social Implantação 
Dias 17.18 e 19 de Janeiro 2018 

Patrimônio Público - Estudo Atualizado 
Dias 24,25 e 26 de Janeiro 2018 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo 

como capacitação de nossos servidores. 

ieiro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

• Confirmação da Matricula 
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25/10/2018 	 Gmail - Matricula realizada no curso Credenciamento e outro(s) 3 Curso(s) 

MG'rnail 	 Eliana Maeda 

Matrícula realizada no curso Credenciamento e outro(s) 3 curso(s) 
1 mensagem 

Unipública <contato©unipublicabrasil.com.br> 	 23 de outubro de 2018 10:02 
Para: ELIANA MASSARENTE MAEDA <eIianamaeda1gmait.com> 

/ 

UNIPÚBLICA 

Olá ELIANA MASSARENTE MAEDA, 

Gostaríamos de agradecer por se matricular em nossa loja! 

Veja abaixo todos os dados da sua matrícula 

Matrícula: 3724 
Data de Aquisição: 23/10/2018 às 10:02 

Nome do Curso 	 Valor 

Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - 
	R$ 390,00 

CredenciamentoNormatizações, Transparência e Controle 

Contratações Diretas Dispensa - Inexigibilidade - 
	R$ 390,00 

CredenciamentoDispensa e Inexigibilidade 

Contratações Diretas - Dispensa - Inexigibilidade - 
	R$ 390,00 

Credencia mentol n exigi bilidades 

Contratações Diretas Credenciamento - Dispensa - 
	R$ 39000 

Inexigibilidade - CredenciamentoCredenciamento 

/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI qk 	CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  N° 20/2018 

• Disponibilidade Orçamentária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ç=e~i 	

CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

De: Divisão de Contabilidade 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Disponibilidade orçamentária 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto à participação 
no curso de Contratações Diretas - Dispensa, Inexigibilidade, Credenciamento e Chamamento, 
informamos a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação 
solicitada, sendo que será utilizada a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 01 - Legislativo Municipal 
Unidade 01.001 - Legislativo Municipal 
Manutenção da Câmara Municipal -01.031.0001-2.001.000 
Dotação - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 3.3.90.39.48.00 - Serviços de Seleção e Treinamento 
Valor: R$ 790,00 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

ELt 	ASSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 

Mu,1 
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CAMARA MUNICIPAL DEii t 111 i' 1:1 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

• Justificativa na contratação do serviço 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

JUSTIFICATIVA DE INIXIGIBILIDADE 

Processo n2  20/2018 

Empresa Contratada: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 

UNI PUBLICA 

Valor total: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). 

Espécie: Inexigibilidade. 

Amparo Legal: Lei Federal n2  8.666/93, art. 25, INCISO VI, c/c art. 13 INCISO II e art. 26, 

INCISO II. 

Processo formalmente em ordem, autuado e numerado nos moldes da administração pública 

vigente, visando atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR. 

Nos autos constam as instruções formais por parte da secretaria requisitante inclusive as 

relativas à reserva orçamentária. 

JUSTIFICATIVA 

Da Amparo Legal: 

Tendo em vista a NOTORIEDADE da empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI, UNIPUBLICA, o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de 

licitação, conforme previsto no art. 25, II da Lei Federal n2. 8.666/93, c/c Art. 13, VI, a saber: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(...); 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 	

9Pt MOA 
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros quSó 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou represen'Wnte 	 - 
O pag 2b 
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comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais OU empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 22 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor 
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

Coube a Diretora Geral, na concepção do processo, fazer a coleta dos documentos 

comprobatórios, vindo aos autos à prova da exclusividade da empresa através dos respectivos 

folders que informam o conteúdo exclusivo do Curso pretendido (fls. 02,003), expedidos 

pela 	EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELiI, UNIPUBLICA, 

permitindo, desta forma, a contratação direta. 

Portanto, ao que se vê a empresa é notória no ramo de Escola da Gestão Pública. 

Da Aprovação dos Preços: 

A empresa apresentou ORÇAMENTO das peças/componentes (fls. 02, 03), que foi recebido e 

aprovado pelo PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, sendo este o responsável pela aceitação 

dos preços ofertados. 

Da Habilitação da empresa: 

Foram juntados aos autos documentos que comprovam a regularidade da empresa (fls. 09 a 
22), HABILITADA. 

OpagQ3 



Do Contrato: 

Nos termos do art. 62, § 42, da Lei Federal n2  8.888/93, em razão de eventuais garantias e 

prestação de assistência técnica sobre os serviços, segue para apreciação e parecer jurídico 

a MINUTA DO CONTRATO a ser firmado entre as partes. 

Submete-se, no que couber ao que preconiza o art. 24, da Lei Federal n2  8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

Encaminham-se os autos para alocação de recurso financeiro, submetendo-se posteriormente 

à Assessoria Jurídica para análise do feito e parecer jurídico. 

Em: 22 de outubro de 2018. 

(j 
Responsável por Compras. 

4y 	'c 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

. Parecer Jurídico 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Possibilidade de Inexigibilidade de Licitação para Aquisição de vagas para 
Participação em Curso de Aperfeiçoamento, de Servidor Público da Câmara Municipal de 
Marumbi /PR., realizado em Curitiba/PR, Processo n. ° 20/2018. 

Ementa: Possibilidade. Inexigibilidade de Licitação para 
Aquisição de vagas para Participação em Curso de 
Aperfeiçoamento sobre por inviabilidade de Licitação. 
Art. 25, caput c/c 13, VII. Da Lei 8.666/93 
Admissibilidade. Necessidade de cumprimento dos 
requisitos legais 

RELATORIO 

1. Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Presidente da Câmara de Vereadores a esta 
Assessoria Jurídica, nos autos do procedimento de inexigibilidade de licitação, sobre a 
possibilidade de inscrição de agentes Políticos em curso de aperfeiçoamento profissional 
CONTRATAÇÕES DIRETAS - DISPENSA, INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO E 
CHAMAMENTO, para Servidora Pública, com base no instituto de Inexigibilidade de 
Licitação. 

2. Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos: 

a). Memorando n. ° 20/2018, da Secretária da Câmara, em que solicita a aquisição de 
inscrição em Curso de Aperfeiçoamento, para a Servidora Eliana Massarente Maeda, 
com as devidas justificativas, bem como sua direta adequação ao que pretende o 
Legislativo (FIs. 01); 
b). Documentos Diversos tais como: informe do curso, conteúdo Programático, e currículo 
com a formação profissional, demonstrado através do Currículo dos Docentes (FIs. 02, 
03, 04); 
c). Despacho do Presidente Autorizando abertura do processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação e requerendo providências; (FIs. 05); 

d). Levando do Orçamento pela Diretora da Câmara (FIs. 06, 07) 	. 
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e). Oficio do Departamento Contábil Financeiro, informando a existência de dotação 
orçamentária para contratação (Eis. 26) 
f) Documentos e Certidões (Eis. 08 a 22). 
g) Confirmação da Matricula (Eis. 23) 

3. Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do art. 
38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93. 

É o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

4. O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido 
a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica 
não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 
oportunidade na contratação pretendida. 

5. A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, 
tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão 
contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, 
como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: "em especial", com posterior 
apresentação de três hipóteses. 

6. Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no 
artigo 13 e 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

ara a contratacão de servicos técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 	 j\ 
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§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 22  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado 
à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Em suma, a contratação pretendida pode se enquadrar em tese na forma de contratação 
direta por inexigibilidade de Licitação, prevista no Art. 25, inciso II, c/c Art. 13 inciso VI, da 
Lei n° 8.666/93. 

No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição. 
Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através 
de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de difícil comparação. 
Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada no dispositivo legal 
supramencionada deve-se atender três requisitos, simultaneamente: 
a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 
c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização; 

O jurista Marçal Justen filho corrobora ao afirmar que a "inexigibilidade apenas se configura 
diante da presença cumulativa dos três requisitos" (in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 141  Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 367). 

Outrossim, o STJ através do Ministro Herman Benjamin também estabelece tal 
determinação: 

"Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 25, II, da 
Lei 8.666/1 993, pressupõe a presença concomitante dos seguintes 
requisitos: a) serviço técnico listado no art.13; b) profissional 
(pessoa física) ou empresa de notória especialização; c) natureza 
singular do serviço a ser prestado." (REsp n° 942.412/SP, 2 T., rei. 
Min. Herman Benjamin, j. em 28.10.2008, DJe de 9.03.2009) 

Observe-se que o inciso VI, do Art. 13 supramencionado, é taxativo caracterizando a 
capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 
preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é relativo. A 
singularidade não é a falta de pluralidade de profissionais ou empresas para a exercer 
determinada função e sim de características especiais. 	 Mij 
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A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é executada por 
pessoa física cuja produção é intelectual que possui característica de personalismo 
inconfundível. 

O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito sapiente, esclarece a 
singularidade para o serviço de capacitação de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou 
docentes) requer-se: 

a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habilidade na 
condução de grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que se refere à 
formação profissional; e) capacidade de comunicação. ( ... ). Como não se pode 
dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é 
também objetiva. Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular" (in Ato 
Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 71  tiragem. São Paulo: 
Malheiros, 1996, pág. 110)." 

Neste ponto, o ilustre doutrinador EROS ROBERTO GRAU afirma: "singularidade são os 
serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau de 
confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que 
singularidade do serviço está contida no bojo da notória especialização. 

Acertado é o entendimento, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS sumulou a matéria com o 
seguinte enunciado: 

SÚMULA N° 039/TCU A inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 
somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 
exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade 
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes 
ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização sendo que 
o § 10  do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu: 

§ 11. Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se configura diante da presença cumulativa dos três 
requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um serviço técnico profissional especializado, 
mas a contratação direta dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. Ademais 
disso, apenas poderá ser contratado um sujeito de notória especializaçP M(J A  
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O TCU possui entendimento consolidado nesse sentido, com o 
seguinte verbete: 

Súmula n°  252: A inviabilidade de competição para a 
contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do 
art. 25 da Lei n°  8.666/1 993, decorre da presença simultânea 
de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os 
mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado. 

Primeiramente considero um exagero o termo "indiscutivelmente", pois é impossível tanta 
convicção. Veja que o parágrafo em questão elencou elementos hábeis para a 
Administração identificar a notoriedade: desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da empresa 
que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração. 
Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptas para tal 
realização, profissionais estes de elevada qualificação. 

A Administração possui margem de discricionariedade para escolher a empresa que mais 
lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discricionariedade tem que possuir sintonia com a 
necessidade administrativa à qualidade almejada. 

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de inscrições de 
Agentes políticos em Cursos de Aperfeiçoamento, para atender a necessidade da Câmara 
Municipal, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente 
possível a contratação de tais serviços; 

7. Todavia, a escolha deverá recair sobre profissional ou empresa com habilitação 
específica, dotada de estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, 
aparelhamento, organização, equipe técnica ou outros do gênero que ateste notória 
especialização, bem como o serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor 
e com grau de confiabilidade do profissional ou empresa; 

8. Por tais razões, esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à inexigibilidade 
de licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 8666/93, vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20e 40do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 
no final do parágrafo único do art. 80  desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, rio prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei n° 11.107, de 2005) Parágrafo único. 	Çf\ M& 
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O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV -documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, 
de 1998) 

Ora, a Administração deverá observar as formalidades do dispositivo de lei citado, devendo, 
ainda, ocorrer as comunicações necessárias para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia dos atos. 

9. Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com o 
disposto no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando seu conteúdo estão presentes 
todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

CONCLUSÃO 

10. Ante o exposto, e face do que aponta o cumprimento dos requisitos previstos o artigo 
25, inciso II combinado ao art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93, Lei de Licitações, atendidos os 
critérios definidos na Súmula 39 do TCU, em conformidade com a doutrina citada, que 
apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica 
opina pela legalidade da contratação para a inscrição de Agentes Políticos e Servidores 
Públicos da Câmara Municipal em Curso de Aperfeiçoamento Profissional oferecido pela 
empresa notória no ramo de Capacitação, mediante procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive 
realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato. 

11. Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com a lei de licitações, 
nos termos deste parecer. 

12. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no contrato. Não se incluem no âmbito de análise 
desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente do Município. 

éo are . 	

M er 	L1 

arumbi, 23 de outubro de 2018. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

o Decisão e Homologação 
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CAMARA MUNICIPAL DE MARUMBI1 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

DECISÃO 

Acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de 
inexigibilidade de licitação, para contratação da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, situada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, n° 39, Centro, Curitiba-PR, visando à inscrição no curso de 
Contratações Diretas - Dispensa, Inexigibilidade, Credenciamento e Chamamento, na modalidade 
de curso ao vivo, ficando o departamento competente autorizado a emitir os documentos 
necessários para plena consolidação do previsto neste processo, cumprindo as formalidades 
legais. 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

—É—.— Jn 
JOSÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 14/2018 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de 

licitação acima numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal 

de Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 

licitatório, em favor da empresa: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, pelo valor de R$ 

790,00 (Setecentos e noventa reais). 

Marumbi, 23 de outubro de 2018. 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição: _fl .1 
Fis.: Cj3 	-i 

Data da Publicação:_/j/J'/J 
Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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'.Wf 	
CNPJ 77924 02N'QQOl-Q6 

Rua V8100dOr João FuzaOU 838 	Calo, P0/OttO 02 
PARArIA 	CEP 80/910.000 	- 	MARUMBI 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N°2002088 

INEXIOI8IUDAOE N° 1412098 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com ORdena Roa Vereador João FomOS, 
no. 818, Centro, Msrurnbi, Rolado do ParonA, inscrita no CNPJIMF N-
77.924.02510001-06, neste aio representado poio PresO/lente 0011 p6eflo 
exercido de seu mandato e t~ Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIONCLA CAPACrTAÇAD E TREINAMENTO PROPISSIONAL E06ELI.ML 
PesSoa jurídica de direito pninado, eftrnado na Rua Desenirbeogador ClotArto 
Portugal. n0 39, Castro, CurArba, Estado do Pecara-, 6recdta rio CNPJISO'F uob 
n° 28.329.88400001.41, neste ato nepreeeertedo pelo neo Sddo-Adern$4elboodor, 
9.442611 FERREIRA SOARES, empresdrle, inscrito no CPFIM8 sob ri' 
027,145.019-31. 

OBJETO: INSCRIÇAO PAPA PARTICIPAÇÀO NO CURSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS. 
DISPENSA, INEXIGIBILI0022E, CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO. 

VALOR: R$ 190,00 ISetecentos 00008010 renteS. 

oo090io*,i Oro) nICo. 

FUNDAMENTO LEGAL: a0.25. /nc. II, condonado cornoart. 13. /nc. VI, da Lei n1 8.860193. 

PORO: Comarca de Janota/a do 5u6, Estado do Paraná, 

Marurnbi PR), 23 de olor/abro 002018, 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFICIÊNCIA C.OJ°ACITAÇAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 
CONTRATADA 

CAMARAMUNICIPALDEMARUMBI 
CNPJ 77924 02000001.08 

Rua Verpaolor João FozalR 838 . Coroe Postal 02 

PARAIOA 	CEP 80 850.000 	- 	MARUMBI 	. 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO P6 20/2018 

INEXIGIBILIOADE 56' 14/2018 

Polo presente. laco co corot,dos no procedimento do neargobilide/le de 

VcltaçAo adore norn000do, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, loas/dente da Câmara Moro/opaI 
/e Maronob. Estado do Paraná. 44OMOL0830IADJUDICOIRAT1FICO o presente p0000eao 
I,drtalõno, aros ta000 da empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELAME, Inswita no CNPJ sob 00/ 20,3298041000l.tt, polo valor de loS 
790,00 (Selecenstose n000srla soas). 

MarurrotO, 2380 outobor1e 2018. 

555300 TMoo/opnl 

OSÉ FERNANDES DA COSTA 'VIRRA 	DE MARUMBI PRGADENTEOACÂMARA

1_ fsiiJmero da  
_ 

E 

0 
U

FIs.: C
dição: 

   da Publicação:, /Q_ 

órgâ 

rgâo oficial: Tribuna do Norte. 
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k
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

W CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÂ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

Contrato n220/2018 

Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE n. 2  14/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE 

MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /nQ. 818, Centro, Marumbi, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF N2  77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente 

em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição 

no CPF/MF sob o n2  466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 

CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

PROFISSIONAL EIRELI-ME, R. Des. Clotá rio Portugal, 39 - Centro, Curitiba - PR, 80410-220, com 

CNPJ sob o N°28.329.884/0001-41, neste ato representado por sua Sócia Administradora, 

MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n'027.145.019-31, e têm entre 

os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato Particular de Prestação de 

Serviços, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Inscrição de 01(um) servidor público ELIANA MASSARENTE MAEDA no "CURSO DE 

CONTRATAÇÕES DIRETAS - DISPENSA, INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO E 

CHAMAMENTO", com carga horária de 12 (doze) horas, com os Docentes: Dr. CLAYSON DO 

NASCIMENTO ANDRADE, Dr. LUCIMARA OLDANI COIMBRA, Dr. JONIAS DE O. E SILVA, 

advogado e Professor Universitário, o curso será on une, a fim de qualificação profissional em 

áreas afins. 

1.2. DO CONTEUDO PROGRAMATICO: 

1-CONTRATAÇÕES 	DIRETAS 	CREDENCIAM ENTO-DISPENSA-IN EXIGI BILIDADE- 

CREDENCIAMENTO-CREDENCIAMENTO; 

II- CONTRATAÇÕES 	DIRETAS-DISPENSA-IN EXIGI BILIDADE-CREDENCIAMENTO- 

INEXIGIBILIDADES 	 ?,N MOA 
III- CONTRATAÇÕES DIRETAS-DISPENSA —INEXIGIBILIDADE-CRÇ.NClAMEN1'

,
-  

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 
Pag. 
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IV- CONTRATAÇÕES DIRETAS- DISPENSA- INEXIGIBILIDADES- CREDENCIAMENTO - 

NORMATIZAÇÕES- TRANASPARENCIA E CONTROLE. 

Constando na certificação 48 (QUARENTA) horas/aula. 

1.3. LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1.3.1. DATA DA TRANSMISSÃO: Dias 24, 25,e 26 de outubro de 2018. 

1.3.2. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, conforme curso 

confirmado via e-mail. financeiro2@unipublicabrasil.com.br  

e comercial7@unipublicabrasil.com.br; 

Os empenhos serão realizados em nome de EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TRENAMENTO 

PROFISSIONAL EIREU-ME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste contrato nas datas 

especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao CONTRATANTE com no 

mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e confirma seu aceite 

através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico 

financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, e comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará em 

parcela única o valor de R$ 990,00 (Novecentos e Noventa Reais), referentes a inscrição de 01 

(um) participante no referido curso, valor depositado na conta da CONTRATADA, após a 

emissão de nota fiscal. 

3.3. O prazo para arrependimento/cancelamento do presente contrato, sem ônus para a 

CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

3.4. A desistência/cancelamento do presente contrato deverá ser endereçada ao seguinte 

financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, e comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.5. Caso o cancelamento do presente contrato não seja efetuado pela CONTRATITE, dentrcYt 

prazo de 07(sete) dias, a CONTRATADA terá o direito de reter, a tftjTo de despesa 
Opag 	-_ 
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Administrativas, o valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total do treinamento, ou seja, 

este valor não será devolvido ou reembolsado à CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja previsto neste 

contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do presente instrumento, cabendo às 

partes elaborar um novo contrato que atenda as pretensões exigidas. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término do treinamento 

objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos previstos na cláusula quarta do 

presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA— CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1. Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força maior, nas 

dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, que venha a impossibilitar a 

realização do treinamento objeto do presente contrato, deverá a CONTRATADA remarcar as 

datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do presente, conforme 

documentação acostada no processo. 

Câmara Municipal de Marumbi 23 de outubro de 2018. 

Vistado por: 

JE?NDES DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

0Pag.4$ 	: 
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CAMARA MUNICIPAL DE IVIARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 14/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti, 
no. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 
77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Desembargador Clotário 
Portugal, n° 39, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°28.329.884/0001-41, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 
027.145.019-31. 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS - 
DISPENSA, INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO. 

VALOR: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 23 de outubro de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:.-?i 

Cj3 
Datada PubIicaçãoç/Qj_ 

órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 
CONTRATADA 	 MU 
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30 Mioindom&dco. 1245925511 GATOS Uild 

o 

4 

1 	323,77 

JOJ.92 

1 	1 ,1191934 

407641 

31 Prir#io.2487601 17500 UrrO 20 4,18 83301 
32 Si65rio46roda.D86764 COSER Uiiii 23 459,4O 

33 Plica dogro.I42670 7T PARIS 1 "T 20 

34 Prilrdocuo.902353 TTPARTS UnI 1143,12 2.41 

33 Srroa46 eixo .60539 5100 1146 1 	00 95,13 1 	1.900,50 

34 Reçriaclirr46odeioodrçlo AGEL Sol 4 143,79 575.I6 11  

37 8r000ilio&droçk-l630l0 AGEL UM 4 72,40 269.80 

38 8to60irrkodniroliriçodir60r. Asa UM 4 12819 012.76 

39 Rrci46únririuittordrr&alcon. ASSE. Gol 4 1 52,111 611,48 

46 Rornob*fior46rnroonoo. AGEL Vil 4 15097 600.48 

43 RopoocAiokolraíoiâriuiuoir.14133091 AGRO. UM 4 12Ç3 49830 

40 Rqnoociliomoç0olrkoil. 139M6 ASIlO. UM 4 124,53 49812 

43 9qndooIm46odoftr6o'74I52 GFI4AU UnI 4 91,41 365,64 

44 hirto 6ocdm&or000.I33926 GFIAAU Sol 2 0081,00 117420 

45 ltnçon46fim 	54422 SENAS EM 6 171,98 1.00A8 

1 Rdrobor ti. commo..26448 NOK .'und 10 '31,90  

T R&drrIaOoç ti. banhe •73991 X'  UM 6 3794 347.76 

48 Rem. dorço. 1024999911 SARO UM 6 101,90 611,12 

49 Rc9043dodileouoiaj902035 lADO UM 	1 6 13427 801.62 

58 Ronoto capa lrooe.9097l/970 0000 UM 4 49229 1.97 	361  

SI RõIron8o4600dc tas -l59904 0000 046 4 1182,48 4,729,92 

32 Ro6 	cio diganrn.492t3 KOYO Gol 4 043,11 510.44 

53 Soor46eorçrtortoo. 1224340111 WILLTEC UM 2 57,67 113,54 

54 Srouo46 ~to l000rrnosoo WILLTEC UM 2 A7 30,44 

o Pooíotro MoanAipal do Eonraópoho oro Eooslotn, brado do P~ no aoo do orar 
.rnbatçõos logra. 

DECRETA, 

01 

AtOl° Torra ar DESERTO o oditrJ do PREGÃO PRESENCIAL 030/2018, Pnn00000 
Adnn/n,rlronoo 340/20/8, obortno di 01/10/2010 Is OvItlISrrnn ponto AOIJlSICAp 106 
M06TSESL4,I. 0049 9601.RALHORIA FAlI/o ÇQ7If49CÇ3O DE ÇPOOPEU FALO 05 
EP0100 ?UBLIÇQS E TACIOOES 9EF0.TIV05 MAIS COLO COOIFOME 
PROJETO SE ISNTALACÂO E LOC/IU24CAO 
Ao 07 Oca 3)00,90 nona no vtoor no dota do na puhIi05000 

ADILSON LUCCI4E'TTI 
Pro1efto Municipal 

k  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
 CNPJ 77924 020/0001-09 

Ruo 00000odor 3010 FoocalE, AIO . Co/na P00144 02 

ROMA 	CEP 84 900-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N°2532058 

INEXOGIBIUDADE N°14(7018 

35 S.doISnobos46moloe12243601 W0JiEC 

54 

 UM 2 001,92 203,54 

Sentor do olordo5s4610.I6tI08440 ITPAUTS UM 2 101,92 200.84,,j 

31 SiInoloo-108905043 SILEI1TEC Gol 2 7835 016,70 

58 Lrirdoa8Fvrr.1U950AARI ('0360 UrrO 4 4,59 197036 

38 Uo9 ]Pote .5D9357A0t SOMASA Uod 4 3j7 2.09028 

40 SretaEAo Dom 158210 'SIM UrrO 6 80.37 418,22 

60 A,noIl34bAMo.140514 FIM UM lO 33,45 034,50 

62 ?oEAS0ieaáo-I58209 FIM 1 	UM 6 152,371 93722  

43 UMAnEob'35140 FIM UnI 00 26,70 

64 Pão EAoDieaáo 121902 SIM UM 30 30,39 1018 

65 Aods Pão TOiinIoim-157670 SIM UM 00 0808 381,80 

46 OocàoE000D,lslom-157914 MM UM 6 8337 48821 

67 Pito EuoDaOáo'157912 FIM UM 6 33730 700,10 

68 Pino EooC6o00irn'164496 
_!_ 

030 

69 Piso Eixo U1ort44o 	357534341 FIM UM lO 58,18 581,92 

10 EaçMcr 	040348 P394 UrrO 00 10,71 03430 

II C9900o46orrio'49213 EUYO UM 4 003,92 407,68 

72 UdomrowCoeko'40212 0000 UM 4 11890 475,60 

73 EroMRv*doLomOoo.14292t 5354 UM 6 11430 687,96 

74 SiseAjliorlsç0o'3t035 PIM UM 30 110,10 1.109,10 

75 46.32745 SIM UM 00 54,55 568,50 

76 SsoaAnCioorlo.I4I0A8 TTPARTS UM 2 79605 139110 

37 Pias Aftlatáç0o.140154 SIM UM 4 234,99 93636 

79 PnoAfllodoçM.1278 FIM UM 4 13427 50730 

79 Calço .141084 4934 UM 00 849 1080 

98 C*olooiáaçloil. 	'140668 T7PAUTS UM 30 10,71 114.20 

49 UoçMe'I42169 77 PARIS fiM 00 10,41 068,00 

82 UrodaLornri.142667 TTPARIS UM 6 03,15 498.60 

83 49eadedouo 	28064202 37840613 UM 20 01,97 679,40 

$4 P1eadrdoMa.I42670 TTPART3 UM 20 33,97 619,40 

85 aos9aodsLarlwo 	•45483A COSER UsO 10 0 90,85 

86 AoorsiLaoà'25328R1 COSER UM 20 0.53 3860 

87 PáSAiCAorlo-93831 T0?AETS UM 2 W.81 3363,62 

88 Ce. 0AsCi1o'Jo.60115A TTSÁUTS UM 2 1605,18 013036 

89 Rã~ •28795 COOU 054 4 269,10 1 	3.07630 

99 C.9olo9o.04233 61000 0464 4 31139 342,36 

93 Eoloruoo42212 41000 Sol 8 574 2.042.96 

92 Eixo ol Fim '682391 770 Sol 1 800.59 1361,16 

93 Rissolor  SARO 0464 4 175,01 304 

94 6904roRob90SloC'or6o 	. SABO UM 4 23009 883,54 

'95 Supan: 1iSIMIO 	. IR UM 4 1116,95 34140 

96 Tubo 46seis 	141038 17 PARIS UM 4 96,90 087.92 

97 lIde ri. esra)Çeadoo'31281C 17 PARIS UM 00 58.18 3.360,50 

Y19Ei0101 0100*9a01-02 044201,01 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, coco 5.010 na Rua Serrador 3090 FunolU, n.
818, Centro, Monooro,b6, Estado do PorrotA, onoalta no CNPJIN4F 140 

77.924,02501007.06. obste ato representado polo P0e&denlo com p6orro 
000rci050 de seu noandolo o funções Sr JOSE FERNANDES DA COSTA, o. 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREU.ME, 
pessoa junldoca de direito pecado, Situada 00 Rua Deoeombatgador ('lotado 
Portugal, n°39. Centro, Curitiba, Estado do Poronl, inscrita noCNPJIMF sob 
n° 28.329,8841000741, neste ato representado polo oro, SÓoro-AaárrAri*odoo, 
MARLI FERREIRO SOARES, onoprerrArle, inscrIto no CPPIMF sob n-
027.145.019.31.  

0839810: INSCRIÇSO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CONTRATAÇOES DIRETAS - 

DISPENSA, INEXIOIBILI000E, CREOENCIM4ENTO E CHAMAMENTO. 

VALOR: 80$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). 

roG1rrQAt 5(0v) rês. 

FUNDAMENTO LEGAL: Itt 20. Inc. II, combinado conto oro 13. Inc Vi. da Lei n°8 $06193 

FORO, Comarca do Ja,0444o do Sul, Estado do Poroná 

MNranrbi IPRI, 23110 Ootoabnn de 2018 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CAMAO°OO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

MXiMIPALDEÜMBI 
CNPJ 7792402~1-06 

PAISANA 	CORP 86.910.000 	 MARUMBI 	 PARANA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°20(2018 

INEXIGIBILIDAOE 8° 1412018 

Pelo p0000430, 1000 os conll000 no procedImio de Ivoolgidldade de 

UcIlaçUo adiria nor00000010, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Cánwo MsoIdpM 

de Morunrta. Estado do Paraná, I4OMOL0004ADJUDICOIRATIF6CO, o prooente processo 

ticllatóoio, em Sovor da EmpreSa: EFICIÊNCIA CAJOACITAÇÃO  E TREINAMENTO 

PROFISSIOI4PJ. EIREU.ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329,884050074I, pelo colo, de 80$ 

790,00 (Seiscentos e noventa 190151 

Maromlo, 23 de oolobro',5e 2005 

CÂMAI 
JOSÉ FERNANDES DA COSTA 	 - 

PRESIDENTE DA CÂMARA 	 Numero 

cl... 

MUNICIPAL DE MARUMBI 
Edição: 3 '1 

Data da Publicação: c2i /j_ /1 
Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

. Cadastro Mural de Licitação ICE 

, 



25110/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 

Detalhes processo licitatório 
inrormaçoes leraIs—------ 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 2018 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 14 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo* 20/2018 

Recursos provenientes de or  n!srnos internacionais/multilatei 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS - DISPENSA, 

INEXIGIBILIDADE, CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO 

Dotação Orçamentária' 0103100012001000339039000000 

Preço máximo/Referência de preço - 79000 

R$ 

Data Publicação Termo ratificação 24/10/2018 

Data Cancelamento 

11T1. 4ZITT 

CPF: 2817336941 (ggout) 

Mu,V 

OPag. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 20/2018 

. Certificados 

° Pag. 50 



Certificado 
Conclusão de Curso 

Certifico que ELIANA MASSARENTE MAEDA 

do município de MARUMBI-PR 

participou do curso Normatizações, Transparência e Controle 

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo: 

1. A normatização das licitações 

2. Orientações sobre o uso de 'minutas licitatórias" 

3. Os credores e as detecções específicas 

4. Parentes (nepotismo) 

5. O Poder do Controle: 

a. Corrupção, desvios e fraudes: Conceitos 

b. Relevância do controle 

c. Exercício: Onde, quem, quando 

d. Controle Interno nos Consórcios 

e. Controle Externo dos Consórcios 

f. Elementos de controle (transparência e prestação de contas) 

6. A Obrigatoriedade da Transparência Pública: 

a. Transparência: história e Conceito 

b. Canais obrigatórios e facultativos ao Consero do Protocolo: 131120181006511224 

c. Fundamentos 

'Normas impostas pelos controles (interno e externo) 

71 	Rensabilidade e responsabilizações:  

aas de apuração (administrativas e judici s) 

UNI PÚ 8 LI CAb 	terceiros (fornecedor ou não)  

	

Das Comissões 	 nV p1 Qual. 	es P Ltda 
d. Das autoridades 	 CNPJ: 11.227.107 	01-93 
e. Sanções administrativas aplicáveis 

f. Penas criminais aplicáveis 
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Certifilcado 
Conclusão de Curso 

Certifico que ELIANA MASSARENTE MAEDA 

do município de MARUMBI-PR 

participou do curso Dispensa e Inexigibilidade 

com carga horária de 12 horas e o seguinte conteúdo: 


